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2 — Durante o período experimental, o Ministério
da Justiça adopta as medidas adequadas à monitorização
e avaliação da mediação em processo penal.

3 — Decorrido o período experimental previsto no
n.o 1, a extensão da mediação penal a outras circuns-
crições depende de portaria do Ministro da Justiça.

Artigo 15.o

Aplicação no tempo

A presente lei aplica-se aos processos penais iniciados
após a sua entrada em vigor.

Artigo 16.o

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no 30.o dia após a sua
publicação.

Aprovada em 12 de Abril de 2007.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime
Gama.

Promulgada em 30 de Maio de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 31 de Maio de 2007.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 363/2007

Por ordem superior se torna público que, por noti-
ficação de 31 de Outubro de 2006, o Ministério dos
Negócios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos noti-
ficou ter a República da Coreia, em 15 de Outubro
de 2006, aderido à Convenção Relativa à Supressão da
Exigência da Legalização dos Actos Públicos Estran-
geiros, adoptada na Haia em 5 de Outubro de 1961.

De acordo com o artigo 12.o, n.o 2, a Convenção pro-
duzirá efeitos apenas no que respeita às relações entre
a República da Coreia e os Estados Contratantes que
não levantem objecções à adesão nos seis meses pos-
teriores à recepção da presente notificação.

Por razões de ordem prática, o período de seis meses
irá neste caso decorrer de 15 de Novembro de 2006
a 15 de Maio de 2007.

Tendo designado a seguinte autoridade:

«República da Coreia, 25 de Outubro de 2006.

[ . . . ] de acordo com o artigo 6.o da Convenção,
a República da Coreia decidiu nomear o Ministério
dos Negócios Estrangeiros e do Comércio, o Minis-
tério da Justiça e a Administração Judiciária Nacional
autoridades competentes para emitir os certificados
referidos no n.o 1 do artigo 3.o da referida Con-
venção.»

A República Portuguesa é Parte na Convenção, a
qual foi aprovada, para ratificação, pelo Decreto-Lei

n.o 48 450, publicado no Diário do Governo, 1.a série,
n.o 148, de 24 de Junho de 1968, e ratificada em 6
de Dezembro de 1968, conforme o Aviso publicado no
Diário do Governo, 1.a série, n.o 50, de 28 de Fevereiro
de 1969.

A Convenção entrou em vigor para a República Por-
tuguesa em 4 de Fevereiro de 1969, de acordo com
o publicado no Diário do Governo, 1.a série, n.o 50, de
28 de Fevereiro de 1969.

As entidades competentes para emitir a apostilha pre-
vista no artigo 3.o da Convenção são a Procuradoria-
-Geral da República e os procuradores da República
junto das relações, conforme o Aviso publicado no Diá-
rio do Governo, 1.a série, n.o 78, de 2 de Abril de 1969.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 16 de Maio de
2007. — O Director, Luís Serradas Tavares.

Aviso n.o 364/2007

Por ordem superior se torna público que, por noti-
ficação de 31 de Outubro de 2006, o Ministério dos
Negócios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos noti-
ficou ter a Dinamarca, em 15 de Outubro de 2006, assi-
nado a Convenção Relativa à Supressão da Exigência
da Legalização dos Actos Públicos Estrangeiros, adop-
tada na Haia em 5 de Outubro de 1961.

Notificação conforme o artigo 15.o da Convenção:

«Assinatura.
Dinamarca, 20 de Outubro de 2006.
(s) K. M. Biering.
20 de Outubro de 2006.»

A República Portuguesa é Parte na Convenção, a
qual foi aprovada, para ratificação, pelo Decreto-Lei
n.o 48 450, publicado no Diário do Governo, 1.a série,
n.o 148, de 24 de Junho de 1968, e ratificada em 6
de Dezembro de 1968, conforme o Aviso publicado no
Diário do Governo, 1.a série, n.o 50, de 28 de Fevereiro
de 1969.

A Convenção entrou em vigor para a República Por-
tuguesa em 4 de Fevereiro de 1969, de acordo com
o publicado no Diário do Governo, 1.a série, n.o 50, de
28 de Fevereiro de 1969.

As entidades competentes para emitir a apostilha pre-
vista no artigo 3.o da Convenção são a Procuradoria-
-Geral da República e os procuradores da República
junto das relações, conforme o Aviso publicado no Diá-
rio do Governo, 1.a série, n.o 78, de 2 de Abril de 1969.

Departameto de Assuntos Jurídicos, 16 de Maio de
2007. — O Director, Luís Serradas Tavares.

MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO
RURAL E DAS PESCAS.

Portaria n.o 721/2007
de 12 de Junho

Com fundamento no disposto na alínea a) do
artigo 40.o e no n.o 1 do artigo 118.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações intro-


